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PDL N° jbo 7 	/2014. 

"Dispoe sobre a concessão da Medaiha de Honra 
ao Márito , do municiplo de Itamogi ao 

Sr Eduardo Marcelo do Nascimento 
e dá outras providências". 

A Cãmara Municipal de Itamogi DECRETA: 

Art. 10  Fica concedido ao Sr Eduardo Marcelo do Nascimento, a Medaiha de Honra 
ao Mérito ltamogiense. 

Art. 20  A honrana será entregue em Sessão Solene, a ser convocada pelo presidente da 
Câmara Municipal de Jtamogi, na mesma data de entrega do titulo de cidadão 
Itamogiense. 

Art. 30  As despesas decorrentes da execuçao deste decreto legislativo correrão par conta 
das dotaçaes orçamentárias prôprias, suplementadas se necessano. 

Art. 40  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicacao. 

Sala das SessOes, 12 de Setembro de 2014. 

I 

AMARA MUNICIPAL DE ITAMOGI M 
CorrespondênCia Rec,ebida 

Protocoo n.° DQ .. 

E

Z~~
t m 

C; 

Encaado 	I 

Marci/Aparecido Silva 
Vereador - PSDB 

Sargento Marcos 

Câmara Municipal de Itamogi, Rua Rodolfo José de Paula 418 
e-mail: marcosapsilva@yahooLcom.brcel:  (35)9969-7959 - CEP. 37.955-000 - ltamogi/MG 
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JUSTIFICATIVA 

A honraria, Titulo Medaiha de Honra ao merito, para homenagear Eduardo Marcelo 
do Nascimento, 10  Sargento PM, comandante do grupo de Policia Militar, em nosso 
municiplo, justifica-se por envolver urn eximio profissional da area d segurança pUbhca que ja 
prestou em enumeras localidades da nossa Minas gerais relevantes serviços e hoje aqui em 
itamogi vem desempenhando brilhantemente suas funçoes, tendo no seu dia a dia se 
desciobrado para combater as adversidades de sua funçao, pois embora todos saibamos que 
embora temos garantias constitucionais de segurança pCiblica, que segurança pUblica e 
obngaçao do Estado e dever de todos, na realidade isso nao acontece, ficando diuturnamente 
somente o quadro dos valorosos Policiais Militares a disposiçao de nossa populaçao, no caso 
do Sargento Eduardo, cabendo a difIcil tarefa de gerenciar o defasado material humano e 
escassos recursos logIsticos que tern em mãos. Embora saibamos que que a policia Mihtar 
sempre reconhece seus bons profissionais, nao podemos nos furtar também em materializar 
essa modesta homenagem, conclamando os nobres Edis desta casa em participar deste 
simbôlico ato, onde apresento abaixo a biografla do indicado: 

Biografia Eduardo Marcelo do Nascimento 

Nome Eduardo Marcelo do Nascimento 
Nümero 115330-3 
Postolgraduaçao 10  Sargento PM MG 
Unidade de on I Gp / 40 Poll 2O  Cia md. / Monte Santo de Minas 

urso CFSD PM - 1994, CFC PM - 1996, CEFS PM - 1998, 
CASP-2010 

Funcäo 

7ol 
Data de Nas 

Cmt Gpm 3/4/20  Cia Pol PM/nd
____ 15/09/1974 
itação CFSD PM - 1994, CFC PM - 1996, CEFS PM - 1998, CASP - 2010 

Data das 
promoc6es 

CFSD PM 01/0211995— CFC PM 12/0411996 - CEFS PM 1111211998-
CASP-25. 122012 

Naturalidade Itamoji / MG 
Filiaçäo Pedro Hipolito do Nascimento e Vita Delfina do Nascimento 
Estado Civil Casado 
Data de lnclusão 02/0511994 
Grau de instrucäo 120  Grau Completo 
Grupo sangUIneo - A RH+  
Esposa Fabiana Araujo Silva Nascimento Data Nascimento 2711111980 
10 Filho Eduardo Marcelo do Nascimento JUnior Data Nascimento 28108/2002 1 10  FlIho Marco/a Araujo Nascimento Data Nascimento 25.01 .2012 
Telefone flxo (35)3591-3866 / (35) 3591-1899 Celular (35) 9819-1520 
Endereço Rua Benjamim Constant Nümero 711 
Bairro Centro Cidade Monte Santo de Minas 
Endereco dos genitores Rua José Arciprete NOmero 1578 
Bairro I Centro Cidade 	I Itamoji / MG 	I Telefone I  Não Possui 

Marco4cido Silva 
Vereador 
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